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RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 053/2025
Contratante: SESCOOP/GO
Contratada: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
CNPJ/MF: 17.197.385/0001-21
Fluig n°: 170722

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para a emissão de apólice de seguro para o veículo Volkswagen, 
placa PQT 3743, de propriedade do SESCOOP/GO.

Onde se lê:

Valor da despesa: R$ 2.156,12 (dois mil e cento e cinquenta e seis reais e doze centavos).

Leia se:

Valor da despesa: R$ 2.128,35 (dois mil cento e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos).

O prazo de vigência do acordo terá início a partir de 15 de agosto de 2025, com término em 15 de agosto
de 2026 ou até que exauridas todas as responsabilidades entre as partes, o que ocorrer primeiro.

Fundamento: art. 12º, inciso I, do Regulamento de Licitações e Contratos do Sescoop.
Goiânia, 19 de agosto de 2025

Jubrair Gomes Caiado Junior
Superintendente
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RETIFICAÇÃO DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 053/2025
Fluig nº: 170722
Assunto: Contratação de pessoa jurídica especializada para a emissão de apólice de seguro para o veículo Volkswagen, 
Voyage Highline 1.6, ano 2016, modelo 2017, cor prata tungstênio, bicombustível, chassi 9BWDB45U9HT017958, placa 
PQT 3743, de propriedade do SESCOOP/GO.

Interessado: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.

Onde se lê:
Com fundamento no art. 12º, inciso I, do Regulamento de Licitações e Contratos do SESCOOP, no Termo de Referência 
de 29 de julho de 2025, no Parecer Jurídico de 4 de agosto de 2025, e considerando os documentos que constam no 
processo administrativo nº 053/2025, acolhemos a proposta da empresa ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., CNPJ nº
17.197.385/0001-21 e declaramos a dispensa da realização de licitação para a contratação do referenciado no assunto 
deste termo. O valor total da contratação será de R$ 2.156,12 (dois mil e cento e cinquenta e seis reais e doze centavos), 
podendo ser acrescido em até 50% do valor global atualizado do contrato, nos termos do art. 38 do Regulamento de 
Licitações e de Contratos do SESCOOP.

Leia se:
Com fundamento no art. 12º, inciso I, do Regulamento de Licitações e Contratos do SESCOOP, no Termo de Referência 
de 29 de julho de 2025, no Parecer Jurídico de 4 de agosto de 2025, e considerando os documentos que constam no 
processo administrativo nº 053/2025, acolhemos a proposta da empresa ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., CNPJ nº
17.197.385/0001-21 e declaramos a dispensa da realização de licitação para a contratação do referenciado no assunto 
deste termo. O valor total da contratação será de R$ 2.128,35 (dois mil cento e vinte e oito reais e trinta e cinco 
centavos), podendo ser acrescido em até 50% do valor global atualizado do contrato, nos termos do art. 38 do 
Regulamento de Licitações e de Contratos do SESCOOP.

Vigência: O prazo de vigência do acordo terá início a partir de 15 de agosto de 2025, com término em 15 de agosto
de 2026 ou até que exauridas todas as responsabilidades entre as partes, o que ocorrer primeiro.

Submetemos esta decisão à Diretoria Executiva.
Goiânia, 19 de agosto de 2025

Jéssica Marinho Santos
Coordenação de Pessoas e Operações

________________________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

RATIFICAMOS o ato de dispensa de licitação epigrafado, para a contratação da empresa ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS 
S.A., na forma, preços e condições apresentados na proposta.
À área competente para providenciar a publicação no sítio eletrônico da Entidade. Após, à Gerência Jurídica, para 
elaboração do contrato.

Goiânia 19 de agosto de 2025,

Adjudicado por: Homologado por:
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Ernane Pereira Marques Júnior
Gerência de Operações

Jubrair Gomes Caiado Junior
Superintendente 






